
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos  
PL 809/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto Freitas, 
que “institui, no âmbito do Município de Sorocaba, o Programa “Protege Mulher”, 
destinado à proteção de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, e dá 
outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Em análise da proposição, destinada à proteção de mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, verificamos o seu interesse local nos termos dos Art. 30, 
I da Constituição Federal com suplementação da Lei Federal nº 11.340, de 2006, que 
cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei Maria 
da Penha), tendo o Douto Procurador Legislativo colacionado julgado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo favoravelmente a Lei de assunto correlacionado. 

Por fim, observamos que não encontramos leis ou projetos que disciplinem o 
uso do aplicativo “Protege Mulher/ Botão do Pânico”, sendo que, entretanto, o Executivo 
já implantou o programa “Botão do Pânico”, que atualmente se chama “Protege Mulher”, 
o que, contudo, não impede a aprovação desse projeto. 

Portanto, nada há a opor ao PL 809/2025, e a sua aprovação dependerá do 
voto favorável pela maioria simples, nos termos do Art. 162 do Regimento Interno. 

S/C., 10 de fevereiro de 2026. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                      JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                       Relator                                                                         Membro  

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310031003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310031003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100310031003100340031003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 11/02/2026 11:12 

Checksum: 223225EFD77A292BA883293EF328C20A0C8F6C532994A75D038B705700F9B3B0

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 11/02/2026 14:17 

Checksum: F4E268AB24E99AE7E610CD3037A7CF18305938F76A158006BF7D300BC98A20A8

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 12/02/2026 10:29 

Checksum: 9BFBBBC227066F20D6961CA3AC7ACCC7DB26F8F88809E786564DF94A106410D1




